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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 

 

Pregão Eletrônico nº. 59/2024 – Objeto: registro de preços de serviços 

de regularização de poços tubulares profundos, com a finalidade de 

obtenção de outorga. Propostas: deverão ser postadas das 08 horas do 

dia 23/07/2024 até as 08 horas do dia 06/08/2024, no Sistema 

Eletrônico no sítio: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Sessão de 

lances: dia 06/08/2024 às 09 horas. Informações pelo telefone (055) 

3312-0136, e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital e seus 

anexos poderão ser acessados através do sítio 

www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Ilse Noll 

Código Identificador:6255C2F2 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 67/SMGRH/2024 CONVOCAÇÃO DE 

APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 

JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Processo Seletivo Simplificado 

Edital nº 40/SMGRH/2022, para contratação por prazo determinado, 

conforme Edital de Homologação final nº 55/SMGRH/2022, para 

preenchimento de vagas previstas, conforme segue: 

  

Categoria funcional – Monitor da Pessoa com Deficiência 

(Classificação 26 a 27)  
26- Mardielly Jordana Oliveira Paz 

27- Sandra Regina da Rosa 

  

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 

Recursos Humanos nos dias 25 E/OU 26 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 08h30 ás 11h30, munido(a) de atestado médico 

admissional exarado por médico do trabalho, 01 foto 3x4 e dos 

seguintes documentos originais com cópia: RG; CPF; PIS OU 

PASEP; Título de Eleitor; Certidão de Quitação Eleitoral fornecida 

pelo TRE; Certidão de Nascimento ou Casamento; Certidão de 

Nascimento e CPF de filhos menores e dependentes de imposto de 

renda; Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

Comprovante de especialização, cursos e/ou experiência exigida para 

o cargo (se for o caso); Comprovante de residência com até 60 dias 

(em caso de o comprovante estar em nome de terceiros deve anexar 

declaração do titular reconhecida em cartório); Certidão Negativa de 

Condenação Criminal da Justiça Federal e Estadual; Aos candidatos 

do sexo masculino apresentar documento comprobatório de quitação 

das obrigações militares;. 

O candidato chamado que não atender à convocação, perderá o lugar 

na classificação. Nesse caso, o candidato poderá ocupar o último lugar 

desde que solicite sua permanência na lista dos classificados, 

mediante requerimento, manifestando sua intenção com vistas à nova 

convocação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 19 de julho de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:D745BDF3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA PORTARIA N.° 2.180, DE 19 DE JULHO DE 

2024. 

 

PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar n.° 30/2024. 

OBJETO: Instauração do Processo Administrativo Disciplinar n.° 

30/2024 e designação das servidoras:Andreia de Jesus Leite 

Schenkel,ocupante do cargo de provimento efetivo deOficial 

Administrativo, matrícula n.º 37.298,Denise Moro,ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Monitor, registrada através da matrícula 

funcional n.º 18.449 eTaynara Emerim Brígido de Freitas,ocupante do 

cargo de provimento efetivo deOficial Administrativo,registrada 

através da matrícula funcional n.º37.206, para formarem a Comissão 

Processante. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n.° 6.360/2011 e Lei 

Complementar n.° 035/2005. 

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data, para 

apresentar relatório a respeito, de acordo com o artigo 170, da Lei 

Complementar Municipal n.° 035/2005. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 19 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:251FACD1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE 

DOCUMENTOSN.º 01/2024 
  

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental, 

designado pela Portaria n.º 3.550/2022, publicada no Quadro Mural de 

Divulgação dos Atos Oficiais da Prefeitura, de acordo com a Listagem 

de Eliminação de Documentos nº 01/2024, autorizada pela titular do 

Departamento de Admistração Tributária, faz saber a quem possa 

interessar que a partir do décimo dia subsequente a data de publicação 

deste edital no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Sul, se não houver oposição, a responsável pelo Arquivo 

Municipal eliminará 23 caixas dos documentos relativos à 

Fiscalização Tributária, do período de 1992 a 2022, do Departamento 

de Admistração Tributária. 

Os interessados no prazo citado poderão requerer às suas expensas e 

mediante petição dirigida à Comissão Permanente de Avaliação 

Documental a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou 

processos, bem como desentranhamento ou cópias de folhas de um 

processo. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 19 de julho de 2024. 

  

ALESSANDRA NAZÁRIO MÜLLER 
Presidente da Comissão de Avaliação Documental 

 

  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:0BCED0B7 

 


